
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 
 

Para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que 

se enquadrem na Lei nº 11.326/2006, por meio da modalidade Compra 

Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA-CI), com dispensa 

de licitação, com fulcro nos arts. 4° e 8° da Lei 14.628/2023, no art. 3°, V, do 

Decreto 11.802/2023, na Resolução nº 21/2025-GGPAA e nas demais legislações 

vigentes.  

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Augusto Correa, s/n, Guamá – 

Belém/PA – CEP 66075-900, inscrita no CNPJ sob nº 34.621.748/0001-23, representada neste ato pelo Reitor, o PROF. GILMAR 

PEREIRA DA SILVA, no uso de suas prerrogativas legais, torna público que, por meio da Comissão Especial designado pela Portaria 

Interna SAEST/UFPA nº. 3/2025–UFPA de 10/02/2025, e considerando o disposto no arts. 4° e 8° da Lei nº 14.628, de 20 de julho de 

2023, no inciso V do art. 3° do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023, na Resolução nº 21 - GGPAA de 29 de julho de 2025, 

vem realizar Chamada Pública para aquisição de alimentos de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 

disposições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA-CI), com dispensa de licitação. Os interessados deverão apresentar a documentação para Habilitação e Proposta de 

Venda, conforme as seguintes datas, horários e local da chamada pública:  

 

 EDITAL: O edital estará disponível no site: https://proad.ufpa.br/index.php/chamada-publica-2025, bem como pode ser solicitado 

via e-mail: pregao@ufpa.br; telefone (91) 3201-8227, e pode ser retirado no prédio da PROAD, na Sala dos Pregoeiros, 1° andar, no 

período de 27/11/2025 a 15/12/2025, de segunda a sexta, das 09:00h às 12:00h e 14h às 17:00h.  

 ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 27/11/2025 ao dia 16/12/2025, 09h até às 17:00h, no prédio do Almoxarifado do Restaurante 

Universitário da UFPA, campus básico, localizado na Rua Augusto Correa, s/n, Guamá – Belém/PA;  

 ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 16/12/2025, às 09h05min, no Almoxarifado do Restaurante Universitário da UFPA, campus 

básico, localizado na Rua Augusto Correa, s/n, Guamá – Belém/PA;  

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: as consultas poderão ser realizadas por meio do telefone (91) 3201-8227 e pelo e-mail 

pregao@ufpa.br; ou, se preferir, presencialmente, no prédio da PROAD, na sala dos Pregoeiros, 1° andar, de segunda a sexta, das 

09:00h às 12:00h e 14h às 17:00h, até a data útil anterior a data de abertura dos envelopes;  

 

 

  

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA  

1.1. O objeto do presente Edital de Chamada Pública é a de Aquisição de Alimentos de Agricultores Familiares, conforme anexo I, por 

meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA-CI), com dispensa de licitação, para atender 

às necessidades do Restaurante Universitário da Universidade Federal do Pará (RU/UFPA) pelo período de 12 meses, renováveis a 

critério da Administração.  

 

DA FONTE DE RECURSOS  

2.1. Os Recursos são provenientes do Orçamento Geral da UFPA, dentro do Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, 

concretizado pelo Decreto nº 7.234/2010, que tem como finalidade ampliar as condições de permanência dos jovens na educação superior 

pública federal.  

 

3. DO PREÇO  
3.1. A definição dos preços observou o art. 13º da Resolução GGPAA nº 21/2025, considerando a média pesquisada em um mínimo de 

três organizações de agricultores familiares, incluídos todos os custos operacionais, taxas e tributos para entrega no Almoxarifado do 

Restaurante Universitário da Universidade Federal do Pará (RU/UFPA).  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Poderão participar da Chamada Pública agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei nº 

11.326/2006, nas seguintes condições:  

4.1.1. Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, detentores de DAP Física ou CAF do agricultor 

familiar participante.  

4.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares detentores de DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, de cada 

agricultor, organizados em grupo, para apresentar o projeto de venda.  

4.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais (cooperativas e associações) detentores de DAP Jurídica 

ou CAF para associações e cooperativas.  

4.2. Considerando o art.6°, I, b, do Decreto 11.802/2023 - que impõe um limite de venda de até 30.000,00 (trinta mil reais) por unidade 

familiar - para os grupos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11 participarão apenas grupos formais (cooperativas/associações) e grupos informais 

de agricultores.  

 

5. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA  
5.1. A proposta de venda deverá contemplar todos os itens do lote (quando for o caso), e os itens poderão seguir os preços do Termo de 

Referência. Nos valores já devem estar inclusos todos os custos operacionais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens.  

5.2. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar, em envelope lacrado, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  

 

5.3. Agricultores Individuais:  

a) a inscrição no CPF;  

b) o extrato do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF ativo do agricultor ou agricultora participante;  

c) a Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar, conforme o Anexo II desta Resolução;  

d) a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, com assinatura ndo fornecedor, na forma do Anexo VII desta 

Resolução;  

e) o documento que comprove o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas específicas, quando for o caso. 

 

 

5.4. Organizações Formais:  

a) a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  



b) o extrato do Cadastro Nacional da Agricultura familiar - CAF/CNPJ ativo para associações, cooperativas e empreendimentos rurais 

da agricultura familiar;  

c) regularidade com a Receita Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

d) a declaração das organizações fornecedoras de que os produtos são de produção própria dos agricultores familiares, na forma do Anexo 

IV desta Resolução;  

e) a proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo VII 

desta Resolução;  

f) a declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos fornecedores, na forma do Anexo V 

desta Resolução;  

g) o documento que comprove o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas específicas, quando for o caso;  

h) a declaração conjunta de anuência das famílias, quando se tratar de proposta coletiva de venda. 

 

5.5. Grupos informais (individuais reunidos):  

 

a) a inscrição no CPF;  

b) o extrato do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF ativo de cada agricultor ou agricultora participante;  

c) a Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar, conforme o Anexo III desta Resolução;  

d) a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, com assinatura de todos os participantes, na forma do Anexo 

VII desta Resolução;  

e) o documento que comprove o atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normas específicas, quando for o caso 

 

5.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, a UFPA viabiliza a abertura imediata de prazo 

para a regularização das desconformidades, no prazo de até 120 minutos, ou seja, dentro da sessão pública presencial, sob pena de 

inabilitação.  

5.7. Na ausência do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF ativo, no caso de fornecedores identificados como indígenas, 

quilombolas e povos e comunidades tradicionais, que atendam os critérios de enquadramento na forma definida no art. 3° da Lei n° 

11.326, de 24 de julho de 2006, será aceita, alternativamente, até 31 de dezembro de 2027, a apresentação do Número de Identificação 

Social - NIS do CadÚnico. 

5.8. Serão consideradas habilitadas as propostas que apresentarem todos os documentos exigidos na Chamada Pública, dentro do prazo 

e horários previstos no edital. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE VENDA  

As propostas de venda habilitadas serão classificadas e selecionadas pelos órgãos e entidades compradoras de acordo com a seguinte 

ordem de prioridade:  

 

I - primeira etapa:  

a) do próprio município;  

b) das regiões geográficas imediatas;  

c) das regiões geográficas intermediárias;  

d) das regiões da mesma Unidade da Federação (UF);  

e) das regiões de outras Unidades da Federação.  

 

II - segunda etapa, somente se ocorrer empate na primeira etapa, devem ser classificadas conforme a seguinte ordem de prioridade:  

a) com maior porcentagem de povos indígenas, de comunidades quilombolas, de povos e comunidades tradicionais, de assentados de 

reforma agrária, contabilizados pelo número de CAF/NIS individual vinculados ao CNPJ da proponente, não havendo prioridade entre 

estes;  

b) com maior porcentagem de agricultores familiares vinculados ao CNPJ da proponente, que produzam alimentos orgânicos ou 

agroecológicos que constam na Chamada Pública, de acordo com a Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003.  

 

6.1. O município a ser considerado para priorização das organizações fornecedoras será aquele com o maior percentual de CAF ou NIS 

válidos de cada organização.  

6.2. No caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poder-se-á optar pela divisão 

no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

7. REGRA DE RODIZIO  

7.1. Com o objetivo de ampliar a participação de agricultores familiares e democratizar as contratações decorrentes desta Chamada 

Pública, a UFPA adotará a seguinte regra de rodízio entre os fornecedores habilitados e classificados: 

7.2. Caso um mesmo fornecedor (individual, grupo informal ou organização formal)  seja classificado em primeiro lugar em mais de um lote ou 

item, será automaticamente declarado vencedor no lote/item de maior valor estimado. Os demais lotes ou itens serão repassados ao(s) 

fornecedor(es) subsequentes na ordem de classificação. 

7.3. O fornecedor do item ou lote que se enquadre na regra anterior ocupará a segunda posição do item/lote no cadastro de reserva. 

7.4. Se todos os fornecedores habilitados tiverem sido contemplados e ainda restarem lotes ou itens disponíveis, a regra de rodízio será 

repetida, de acordo com os itens 7.1, 7.2 e 7.3. 

7.5. A escolha do item ou lote por parte do fornecedor vencedor deverá ocorrer durante a sessão pública, imediatamente após a divulgação 

dos resultados preliminares de classificação. 

 

 
8. DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1. Para cada grupo/item (dependendo do caso) será criado um Cadastro de Reserva, para a hipótese de impossibilidade de atendimento 

pelo primeiro colocado, desde que aceite as mesmas condições do vencedor.  

8.2. O cadastro de reserva de cada Lote/Item será formado imediatamente após a determinação do vencedor do mesmo, aplicando-se as 

mesmas regras apresentadas no item 6 e 7. Caso haja inexecução contratual, será realizada a substituição do fornecedor seguindo a ordem 

do Cadastro de Reserva.  

 

9. DAS AMOSTRAS 

Após a fase de habilitação, deverão ser entregues amostras dos produtos no Almoxarifado do Restaurante Universitário da UFPA, campus 

básico, localizado na Rua Augusto Correa, s/n, Guamá – Belém/PA, do dia XXX até o dia XXX (prazo), até às xx horas, para avaliação 

e seleção do gênero alimentício (ou material propagativo) a ser adquirido, os quais deverão ser submetidas a testes necessários, quando 

for o caso.  

 

10. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

10.1. Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado do Restaurante Universitário da UFPA, campus 



básico, localizado na Rua Augusto Correa, s/n, Guamá – Belém/PA, em dia e horário a combinar. 

. 

 

 

 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a última entrega do mês, após a confirmação de recebimento 

dos produtos conforme o Termo de Recebimento e Aceitabilidade e/ou nota fiscal. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no prédio da PROAD, na sala dos Pregoeiros, 1° andar, de segunda a sexta, das 

09:00h às 12:00h e 14h às 17:00h, até a data útil anterior a data de abertura dos envelopes, ou através do site 

https://proad.ufpa.br/index.php/chamada-publica-2025 e do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA. 

12.2. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura e Pecuária. 

12.3. Os gêneros alimentícios adquiridos devem ser de produção própria dos fornecedores, observando que os gêneros alimentícios 

in natura, processados, beneficiados ou industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas 

organizações são considerados produção própria destes fornecedores. 

12.4. Os fornecedores podem contratar serviços de terceiros, em uma ou diversas etapas do processo produtivo, para o 

fornecimento de gêneros alimentícios beneficiados, processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato. 

12.5. Os valores a serem pagos aos fornecedores correspondem aos preços de aquisição de cada gênero alimentício, compatíveis 

com os vigentes no mercado varejista local ou regional e discriminados nesta Chamada Pública. 

12.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo por Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

- CAF por ano civil, por órgão comprador, previsto no Decreto nº 11.802, de 2023. 

12.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo por CAF Pessoa Jurídica, por ano civil, por 

órgão comprador. 

 
12.8. Integram este Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - Termo de Referência.  

ANEXO II - Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Beneficiários Fornecedores. 

 ANEXO III – Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Demais Grupos Fornecedores 

ANEXO IV - Declaração de Produção Própria do Agricultor Familiar para Organizações Formais Fornecedoras 

ANEXO V - Dec. de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite Individual de Venda dos Cooper/Assoc.  

ANEXO VI – Minuta de contrato  

ANEXO VII - Modelo de proposta de venda  

 

 

Universidade Federal do Pará-UFPA, 28 de novembro de 2025. 

 

Elizangela Rodrigues da Silva Mota  

Presidente da Comissão Especial 

Portaria Interna SAEST/UFPA nº.03/2025 

https://proad.ufpa.br/index.php/chamada-publica-2025

